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Asscssoria Jurídica da C âmara Municipa! de Serafina Corrêa/RS

PARECER JURÍDICO n° 080/2021

IRELATORIO

Encaminhado o expediente para confecção de parecer jurídico sobre a seguinte Matéria/ Ementa: Projeto de

L.ei n“ 067/2021 que “Altera o art. 20’da Lei Municipal n" 2.921, de 21 de março de 2012, que Reestrutura  o Conselho

L'1unicipal de Desenvoh imento Agropecuário de Seralina Corrêa - COMAPESC e dá outras providências.”

Da e.xposiçao de motivos e\trai-se t|ue a proposição visa adequar a Lei Municipal tendo em vista que duas
associações elencadas no dispositivo legal a ser alterado foram extintas, bem como para sanar uma divergência do
texto legal que permite dupla interpretação. Atualmente o texto do ai1.

de crédilo rural (um du Banco do Bra.dl e um do Sicredi)".

TO

refere: "Cm represenlanie das instituições

II FUNDAMENTAÇÃO

O art. I I . inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, diz que é da competência do Município, em comum com

a L niãü e o Estado, fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar. E o art. I73, estabelece

que dentro de sua competência, o iMunicipio manterá, em caráter complementar à União e ao Estado, definirá e

executará a política agrária, com o Piano Municipal de Desenvolvimento.

I I I CONCLUSÃO

Em conclusão, considerando todo

de Lei tipresentado.
0 exposto, opina-se pela legalidade e pela regular tramitação do Projeto

Este paiecei l imita-se a tinálise Jurídica e não laz Jui/o de conveniência e oportunidade. Destaca-se que a

analise será restrita aos pontos Jundlicos. estando excluídr)s quaisquei' aspectos econômicos e/ou discricionários.

Serafina Corrêa, 03 de agosto de 2021

íi I^DO ̂  6a^aalj)ítfi"X^
oWiís 9/8969


